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PORTARIA Nº 1.003, DE 25 DE OUTUBRO DE 

2016. 
 

Exonera o servidor Esmeraldo Ricardo da função 
gratificada de Chefe do Departamento de Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o disposto no art. 22, § 
único, da Lei de Responsabilidade Fiscal; considerando a 
necessidade de ajuste na despesa total com pessoal a fim 
de garantir o cumprimento dos limites legais de gastos 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
  RESOLVE 

Art. 1º. Exonerar o servidor Esmeraldo 
Ricardo, matrícula 895/8, da função gratificada de Chefe 

do Departamento de Lazer, símbolo FG-04. 
  Art. 2º. A presente portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
   

  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 
2016. 
 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N. º 1.004, DE 25 DE OUTUBRO DE 
2016. 

 

Revoga a Portaria n.º 992, de 10.10.2016, que transferiu o 
servidor Reginaldo Manoel Assunção, para prestar 

serviços no Cemitério Municipal. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o disposto no art. 22, § 
único, da Lei de Responsabilidade Fiscal; considerando a 
necessidade de ajuste na despesa total com pessoal a fim 
de garantir o cumprimento dos limites legais de gastos 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
  RESOLVE: 

 
  Art. 1º. Revogar a Portaria n.º 992, de 

10 de outubro de 2016, que transferiu o servidor 
Reginaldo Manoel Assunção, matricula n. º 1561/0, 

ocupante do emprego de Pedreiro, para prestar serviços 
no Cemitério Municipal. 
 
  Parágrafo único. Fica determinado o 

retorno do servidor ao Departamento de Obras, bem 
como a supressão do pagamento do adicional de 
insalubridade em decorrência da eliminação dos agentes 
nocivos. 
 
  Art. 2º. Publique-se e arquive-se. 

 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 
2016. 
 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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AVISO DE LICITAÇÃO – PRORROGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2016 (PMRC) 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 
EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE COM SEDE ATÉ 150 KM DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO CONFORME 

DECRETO MUNICIPAL Nº 505 DE 30 DE AGOSTO 
DE 2016 

 
O Pregoeiro Oficial do Município 

de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que o Pregão Presencial nº 098/2016 
(PMRC), previsto para ser realizado às 13:50 horas do 
dia 31 de Outubro de 2016, que tem por objeto a 
possivel aquisição de Palmeiras Imperiais (Roystonea 
Oleracea), para que sejam plantadas na Avenida das 
Palmeiras, pela Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente, Esportes e Lazer, publicado às fls 02, Edição 
1785, do Jornal Pérola do Norte, datado de 15 de 
Outubro de 2016, em virtude do Decreto nº 522/2016, o 

qual define o dia 31 de Outubro de 2016 como ponto 
facultativo, foi PRORROGADO para às 13:50 (treze e 
cinquenta) horas do dia 04 (quatro) de Novembro de 
2016. 

 
A pasta técnica, com o inteiro teor 

do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado, disponível desde a data de 17 de 
Outubro de 2016 no horário comercial, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Demais dispositivos do edital 

permanecem inalterados. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 25 de Outubro de 2016. 
 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
 

AVISO 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI AVISA A POPULAÇÃO 
QUE: 
 

Considerando o Decreto Municipal nº 522/2016 que decreta ponto facultativo 
no dia 31 de outubro de 2016, em comemoração ao dia do Servidor Público e recesso administrativo 
no dia 1 de novembro de 2016 em todas as repartições públicas e autarquias municipais, retornando o 
expediente normal na data de 3 de novembro de 2016, em virtude do feriado nacional no dia 2 de 
novembro de 2016 (Finados); 

E diante do que dispõe o Art. 74, § 2º e Artigo 200-A do Regimento Interno 
vigente, não haverá expediente na Câmara Municipal nas datas acima mencionadas, retornando o 
expediente no dia 3 de novembro de 2016, ficando a Sessão Ordinária transferida para o dia 4 de 
novembro de 2016 às 08:30 horas.  

 
Edifício da Câmara Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos 

vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. 
 

AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

 
 

ODAIR DO PRADO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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